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1 TEMA E DELIMITAÇÃO 

Tendo em vista que a administração pública é indispensável para o bem estar social, o 

cenário atual demonstra descasos daqueles provenientes de agentes públicos, com isso, 

ascendeu às condutas ímprobas daqueles a quem caberiam zelar do bem público. A Lei da 

Improbidade administrativa, lei n. 8429, de 2 de junho de 1992, dispõe sobre as sanções 

aplicáveis aos agentes públicos nos casos de locupletamento ilícito no exercício de mandato, 

cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências. Neste diapasão, o tema delimitado para exposição foi: A aplicabilidade da lei de 

improbidade administrativa aos agentes públicos. 

2 PROBLEMA 

Valendo-se do presente trabalho demonstram-se os atos de improbidade administrativa 

com fulcro especificamente nos agentes públicos, evidenciando sua aplicabilidade no 

ordenamento jurídico atual e apresentando penas para aqueles que utilizam de forma imoral a 

máquina estatal para atentar contra a administração pública. 

Contudo, considerando a flexibilidade do nosso sistema jurídico, que permite a 

algumas normas específicas sua aplicação ainda que não integral. Insta questionar o seguinte: 

A lei de improbidade administrativa configura-se como efetiva guardiã dos interesses 

coletivos e combate atos contrários à administração pública, cumprindo efetivamente às 

funções para qual foi criada? 

3 HIPÓTESES 

Diante da temática ora apresentada levantou-se as seguintes hipóteses:  

● Historicamente, a origem do termo improbidade foi sendo moldada por teóricos que 

enxergavam as condutas administrativas impróprias daqueles que deviam zelar pelo 

bem público. 

● A lei de improbidade administrativa consiste em resposta necessária para aqueles que 

atentam contra a administração pública. 
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● A lei de improbidade apresenta consistência e coerência uma vez que descreve as 

condutas imorais e sua punição caso aconteça, tendo seu conteúdo respaldo em nossa 

Carta Magna, entretanto, verifica-se a necessidade de avanços no tocante a efetividade. 

4 JUSTIFICATIVA 

No caso em tela, o tema se faz justificável ao partir da premissa de que a 

administração pública é fundamental para alcançar o bem estar social, seja qual for à forma de 

Governo do Estado. 

Desde que o homem “civilizado” começou a viver em sociedade, a administração 

pública sempre foi e será fundamental para que a população possa conviver em harmonia e 

assim tentar alcançar seus objetivos. Contudo, seria utópico considerar que todo administrador 

Estatal cumpre com o seu objetivo de prover o mínimo necessário para o bem estar de seu 

povo, em detrimento disso, Estados soberanos começaram a colapsar e apresentar uma visão 

deturpada da finalidade para qual foi criada, pois aqueles que deveriam gerir o interesse 

público e manter a soberania Estatal, se utilizam de tais mecanismos para angariar regalias e 

vantagens pessoais. 

Por conta da falta de zelo dos agentes públicos que nos deturpam por anos, que 

propõe-se o presente trabalho, posto que a CF além de elencar direitos e garantias, apresentou 

uma forma de combater a desonestidade presente na administração pública, que se apresenta 

de forma esmiuçada na lei 8429/92, lei esta que sofreu modificações recentes. 

Neste sentido, o trabalho demonstra-se relevante em virtude da pretensão normativa se 

voltar ao combate a ações e condutas de agentes públicos consideradas ímprobas, posto que a 

falta de zelo e cautela no cumprimento dos princípios constitucionais da administração 

pública configuram violações ao interesse de toda a coletividade, danos irreversíveis e 

imensuráveis que exigem a adoção de medidas efetivas visando garantir o fiel cumprimento 

do que preconiza o ordenamento jurídico pátrio e a consecução do bem comum do povo. 

5 REVISÃO DE LITERATURA  

5.1 ASPECTOS GERAIS ACERCA DA “IMPROBIDADE” 
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Para se entender a aplicação deste vocábulo é necessária uma retrospectiva histórica. 

Segundo Silveira (2011) a palavra “probidade” é originária do latim probitas e do radical 

probus, tendo como significado aquilo que brota bem, fazendo referência ao que tem boa 

qualidade. A priori, essa concepção era aplicada a plantas, que posteriormente começou a ser 

usada em sentido moral para caracterizar o indivíduo honrado, íntegro e possuidor de bons 

costumes. Atualmente, significa atitude de respeito aos bens e direitos alheios, ou seja, pessoa 

que age com zelo, constituindo ponto essencial para a integridade e caráter. 

Grandes pensadores, renomados, como por exemplo, John Locke que em sua obra 

“Dois tratados de governo civil”, avisa à sociedade para a prevenção de qualquer atentado que 

fosse leviano ou maldoso que se dirigissem contra a liberdade e a propriedade das pessoas. 

Podemos também citar Montesquieu, que em sua obra “O espírito das leis”, acaba por dedicar 

vários capítulos à corrupção nas diversas formas de governo. 

Ao analisar de forma geral permite-se entender que o dinheiro público, quando 

empregado com atos de motivação fútil e imoral, sem levar em conta o interesse público, 

expõe a flagrante desproporção do valor gasto com o benefício à sociedade. O gestor 

administrativo não é dono dos bens que administra, por isso cabe a ele somente praticar atos 

administrativos que tenham motivação válida e real, beneficiando o povo, caso contrário se 

agir de má-fé e falta de zelo deverá responder por aquilo que praticou. 

Segundo Prestes (2016) durante os séculos XVIII e XIX começa a surgir a ideia 

embrionária de administração pública, uma vez que nesta época predominava o Estado 

Absolutista, ou seja, como o poder era centralizado, nem se pensava em fracionar o poder 

para criar entes públicos, pois a criação dos mesmos, representava grave ameaça para o poder 

soberano. Quando o Estado de Direito começou a se estabelecer, os ramos do direito público 

começaram a se formar. Outros fatos históricos deram impulso maior para estes ramos, como 

por exemplo, a separação dos poderes do estado, e com o surgimento do Princípio da 

legalidade, para dar maior segurança aos direitos coletivos em detrimento dos particulares e 

também nas relações públicas. 

No Brasil, “desde a Proclamação da República (1889), apenas em 1946, o direito 

constitucional brasileiro voltou suas atenções para a necessidade de inserir entre seus 

postulados a prevenção e a correção do desvirtuamento da Administração Pública, pelos seus 

próprios agentes.” (FAZZIO, 2016). 
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Para Mattos (2012), infelizmente sempre existiram pessoas má intencionadas, se 

corrompendo por poder e status, o que também ocorre na própria administração pública, a 

presença de pessoas que não apresentam o mínimo de zelo exigido para o exercício de sua 

função. 

A Improbidade administrativa é tida como um mal social que envolve a máquina 

gerencial administrativa, implicando no desvirtuamento da Administração Pública, atingindo 

de forma direta o interesse público e o Estado Democrático de Direito. As consequências 

trazidas pela prática de atos desta natureza são danosas para toda a sociedade, impedindo que 

determinado país tenha melhoria na qualidade de vida dos seus cidadãos e um 

desenvolvimento mais uniforme. 

Com a elaboração da constituição federal de 1988, pode-se dizer que se alcança uma 

vitória para o povo e para a administração pública, pois a nova carta magna trouxe novos 

paradigmas, que foram devidamente abordados em seu texto, como exemplo a ênfase em 

direitos humanos, sociais, políticos e sobre a organização do Estado, apresentando ainda a 

improbidade administrativa como um mal intrínseco na administração pública, que doravante 

seria sancionada uma norma (lei 8429/92) que versasse de forma mais explícita e eficaz sobre 

o assunto. 

5.1.1 Princípios constitucionais da administração pública 

Princípios são fundamentais para o entendimento de qualquer assunto jurídico, uma 

vez que, neles encontramos respaldo e segurança jurídica, suprindo lacunas em casos em que 

a lei é omissa. A Lei maior esclarece que a administração pública deve obedecer a 

determinados princípios tidos como essenciais para o exercício da mesma. Estes princípios 

estão dispostos no Art. 37 caput. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte (BRASIL, 1988). 

O princípio da legalidade preconiza que a administração pública deve fazer somente o 

que a lei manda/determina e nada mais. Pedro Lenza (2012, p. 1274) explica que “a 

Administração só poderá fazer o que a lei permitir''. Deve andar nos “trilhos da lei”, 
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corroborando a máxima do direito inglês: rule of law, not of men (Estado de direito, não dos 

homens) ”. 

O princípio da Impessoalidade prevê que a administração pública sempre deve buscar 

o interesse público e não o particular, atuando assim de forma isonômica, sem favoritismo ou 

perseguição, tratando todos de modo igual. Em casos específicos admitem-se algumas 

distinções para que a administração possa se manter igualitária seja formal ou material. 

Quando o agente age de forma ímproba, percebemos um claro ultraje ao princípio da 

impessoalidade e moralidade, princípios basilares da administração pública. 

A moralidade administrativa se demonstra em atos pautados pelo administrador 

público de boa-fé, sinceridade, lealdade e ética. 

O princípio da publicidade encontra-se intimamente ligado à perspectiva de 

transparência. Como os administradores públicos praticam atos voltados para os interesses 

coletivos do povo, nada mais justo que o povo tenha conhecimento destes atos. 

O princípio da eficiência assim como ocorre na iniciativa privada, busca uma maior 

eficiência dos seus atos para atingir a sua finalidade, em menor tempo possível, sempre tendo 

ênfase na produtividade. 

5.2 SUJEITOS E ESPÉCIES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

O dever de punição dos atos de improbidade administrativa tem fundamento 

constitucional nos art. 37 § 4º. Trata-se de norma de eficácia limitada cuja aplicabilidade 

somente ganhou alcance prático com a promulgação da Lei n. 8.429/92. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 

da ação penal cabível. (BRASIL, 1992) 

A improbidade administrativa popularmente conhecida como “crime de colarinho 

branco” é direcionado a administração pública, admitindo algumas ressalvas com relação à 

iniciativa privada.  

Nesse sentido o ilustre doutrinador Alexandre Mazza (2018, pág. 834) corrobora com 

o entendimento aduzindo que: 
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Os agentes públicos podem incorrer, no exercício das funções estatais, em 

condutas violadoras do Direito, capazes de sujeitá-los à aplicação das mais 

diversas formas de punição. Se o comportamento causar prejuízo 

patrimonial, pode ser proposta uma ação civil visando a reparação do dano. 

Sendo praticada conduta tipificada como crime, instaura-se processo penal 

tendente à aplicação de sanções restritivas da liberdade. Já na hipótese de 

infração de natureza funcional, o Poder Público poderá instaurar um 

processo administrativo que, em caso de condenação do agente, resultará na 

fixação de sanções relacionadas ao cargo público, como advertência, 

suspensão e até demissão do servidor. Essas três instâncias distintas de 

responsabilidade, civil, penal e a administrativa, compõem tradicionalmente 

a denominada tríplice responsabilidade do agente público.  

Os sujeitos passivos são as entidades que sofreram as consequências do ato de 

improbidade administrativa, ou seja, é a vítima da improbidade administrativa. Sendo assim o 

sujeito passivo do ato de improbidade administrativa será o sujeito ativo da ação de 

improbidade administrativa. O art. 1º caput da lei 8429/92 (lei de improbidade administrativa) 

elenca os sujeitos passivos. 

Art. 1 - Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, 

servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou 

de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra 

com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão 

punidos na forma desta Lei. (BRASIL, 1992) 

Conforme artigo supracitado os atos podem ser praticados por “qualquer agente 

público, servidor ou não”, portanto estes serão os sujeitos ativos dos atos de improbidade e 

consequentemente o sujeito passivo na ação de improbidade administrativa. 

Quando se fala “qualquer agente público” significa dizer que os atos de improbidade 

podem ser praticados por todas as categorias de agentes públicos, abarcando servidores 

estatutários, empregados públicos celetistas, agentes políticos e particulares em cooperação 

com a administração, tais como os requisitados de serviço (mesário e conscritos, por 

exemplo). O art. 2º da LIA dá respaldo ao exposto: 

Art. 2-Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura 

ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas 

no artigo anterior. (BRASIL, 1992) 

Contudo o art.3º da C.F/88 estende as penalidades para aqueles que mesmo não sendo 

agentes públicos, responderam de forma igual, porém não responderam sozinhos. “Art. 3 - As 

disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber àquele que, mesmo não sendo agente 
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público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob 

qualquer forma direta ou indireta”. 

Portanto, quando a improbidade é praticada por agente público denominar-se-á 

improbidade própria. Quando imputada a um particular não agente, será improbidade 

imprópria.  

“O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 

ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança” (art. 8º da 

LIA). 

No que tange às espécies de improbidade administrativa a lei 8429/92, em seus arts. 9º 

a 11, define rol exemplificativo das condutas que caracterizam improbidade administrativa, 

dividindo-as em quatro grupos diferentes: Os atos de improbidade administrativa que 

importam enriquecimento ilícito (art. 9º) são as condutas tidas como de maior gravidade, 

apenadas com as sanções mais rigorosas. Em regra, tais condutas causam aos cofres públicos 

prejuízo associado a um acréscimo indevido no patrimônio individual do sujeito ativo 

(conduta dolosa). 

Atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário (art. 10) possuem 

gravidade intermediária, não produzindo enriquecimento ao agente público, mas provoca uma 

lesão financeira aos cofres públicos (conduta dolosa ou culposa). Atos de improbidade que 

atentam contra os princípios da administração pública (art.11) são os atos que possuem menor 

gravidade, não desencadeiam lesão financeira ao erário, nem acréscimo patrimonial ao agente 

ativo. 

Por último destaca-se novidade trazida pela lei complementar n. 157/2016 que consiste 

nos atos de improbidade administrativa decorrentes de concessão ou aplicação indevida de 

benefício financeiro ou tributário (art. 10-A), tendo como objetivo, tipificar qualquer omissão 

ou ação visando conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário que reduza a 

alíquota do imposto sobre serviços de qualquer natureza para patamar inferior a 2%, nos 

termos do art. 8-A da lei complementar 157/2016, inclusive sobre serviço proveniente ou cuja 

prestação tenha se iniciado no exterior do País. 

5.3 SANÇÕES CABÍVEIS EM DECORRÊNCIA DOS ATOS DE 

IMPROBIDADE 
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Ao enriquecimento ilícito, independente das sanções penais, civis e administrativas 

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade que importa 

enriquecimento ilícito sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato previstas no art. 12 inciso I da LIA. 

Art. 12-Independentemente das sanções penais, civis e administrativas 

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de 

improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: 

I  - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 

ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, 

pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial 

e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 

dez anos; (BRASIL, 1992) 

O Prejuízo ao Erário pode acarretar sanção sem prejuízo das sanções penais, civis e 

administrativas previstas na legislação específica (LIA) em seu art.12 incisos II. 

II  - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta 

circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 

cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do 

dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 

cinco anos; (BRASIL, 1992) 

Importante considerar que, atentado contra os princípios da administração pública, 

acarretam as consequências dispostas no art. 12 incisos III. 

III  - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda 

da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, 

pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração 

percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, pelo prazo de três anos. (BRASIL, 1992) 

Por último, em caso de concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro ou 

tributário, as sanções referente a estes atos estão previstas no art.12 inciso IV da LIA. 

IV  - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) 

vezes o valor do benefício financeiro ou tributário concedido. (BRASIL 

1992) 
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No último caso, deve-se ter em mente que na aplicação da sanção em questão, o 

magistrado deverá levar em consideração a proporção do dano causado pelo agente, assim 

como o locupletamento indevido em seu patrimônio decorrente do ato ilícito. 

5.4 PRINCIPAIS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 14.230/21 

No dia vinte e cinco de outubro de dois mil e vinte e um, foi sancionada a lei que 

altera significativamente parte da lei de improbidade administrativa. Dentre tais mudanças, é 

imperioso destacar que doravante, deverá ser comprovado o dolo na conduta do agente, ou 

seja, o agente deve querer alcançar tal resultado de livre vontade e consciência. 

Nesse ínterim, destaca-se a nova redação do artigo 1° juntamente com os §1° e 2°.  

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade 

administrativa tutelará a probidade na organização do Estado e no exercício 

de suas funções, como forma de assegurar a integridade do patrimônio 

público e social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as condutas dolosas 

tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados tipos previstos em leis 

especiais. 

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcançar o resultado 

ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não bastando a 

voluntariedade do agente. (BRASIL, 2021) 

Cabe ressaltar que aplica-se nova configuração ao termo “agente público”, no qual o 

legislador abordou o conceito de forma mais branda na tentativa de cercear a omissão dos 

conceitos acerca dos sujeitos da improbidade. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público o agente 

político, o servidor público e todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 

cargo, emprego ou função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei. 

(BRASIL, 2021) 

Outra novidade é que apenas o Ministério Público tem a titularidade de propor a ação 

dita ação de improbidade, em outras palavras, aquele que tem ciência de condutas e fatos 

considerados ímprobos, representará ao Ministério Público, para que sejam adotadas as 

medidas cabíveis, conforme preconiza o art. 7° da lei em comento.  
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Na modalidade das penas, houve uma majoração a perda dos direitos políticos como 

descreve o art. 12 §1°, de agora em diante o prazo para a aplicação da suspensão de direitos 

políticos será de no máximo 14 anos. 

Quanto à prescrição, aplicar-se-á o prazo de oito anos para a propositura da ação com 

vistas a aplicação de sanções, que será contado a partir das ocorrências do fato, ou no caso de 

infrações permanentes, do dia que cessou sua permanência (art. 23 da lei 14230/21). 

6 OBJETIVOS 

6.1 OBJETIVO GERAL 

Analisar se a lei de improbidade administrativa configura-se como efetiva guardiã dos 

interesses coletivos e combate atos contrários à administração pública, cumprindo 

efetivamente às funções para qual foi criada. 

 

6.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

● Apresentar aspectos gerais acerca do sentido e origem do termo improbidade. 

● Identificar os sujeitos e espécies da improbidade administrativa.  

● Elencar as sanções cabíveis em decorrência dos atos ímprobos. 

● Analisar se a aplicação da lei é precisa em cada caso ilícito. 

7 METODOLOGIA 

A pesquisa a ser realizada será de natureza aplicada, cuja abordagem será qualitativa, 

se utilizando do método dedutivo para buscar a confirmação ou não das hipóteses levantadas 

no presente trabalho. Em breves palavras, Prodanov e Freitas (2013) afirmam que o método 

dedutivo parte de uma premissa geral para o particular, se utilizando de conceitos 

decrescentes. 
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No que tange ao procedimento de pesquisa utilizar-se-á como técnica de coleta de 

dados a da documentação indireta: pesquisa documental e pesquisa bibliográfica (livros, 

artigos e sites na internet), através de autores renomados que utilizam suas obras de forma 

magnífica para contribuir para o desenvolvimento da educação jurídica. Conforme aponta 

Prodanov e Freitas (2013), este tipo de pesquisa é feito com materiais já publicados, enquanto 

que a pesquisa documental é aquela que se realiza por meio de material que não recebeu 

tratamento analítico.  
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8 CRONOGRAMA 

 

Ações/etapas 

Trimestre (mês/ano) 

1º 2º 3º 4º 

Definição do tema e 

coleta de fontes 

bibliográficas 

  08/2021  

Elaboração do 

projeto 
  08/2021 11/2021 

Entrega do projeto 

final ao orientador e 

defesa 

   11/2021 

Reformulação do 

projeto e entrega à 

coordenação  

   11/2021 

Levantamento 

bibliográfico em 

função do 

tema/problema 

  08/2021 10/2021 

Discussão teórica 

em função da 

determinação dos 

objetivos 

02/2022 05/2022   

Análise e discussão 

dos dados 
02/2022    

Elaboração das 

considerações finais 
 04-05/2022   

Revisão ortográfica 

e formatação do 

TCC 

 05/2022   

Entrega das vias 

para a correção da 

banca 

 05/2022   

Arguição e defesa 

da pesquisa 
 05/2022   

Correções finais e 

entrega à 

coordenação 

 06/2022   
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9 ORÇAMENTO 

Descrição do material Un. Qtde

. 

Valor (R$) 

Unitário Total 

Equipamento eletrônico un    1 80,00 80,00 

Caneta esferográfica un 3 1,00 3,00 

Total ............................................................................... 83,00 

Fonte financiadora: recursos próprios. 

  



16 

 

REFERÊNCIAS 

ANTONIO, Henriques; MEDEIROS, João Bosco. Metodologia Científica da Pesquisa 

Jurídica. 9. ed. São Paulo: Grupo GEN, 2017. Disponível em: 

<https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597011760/>. Acesso em: 25 out. 

2021. 

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial 

[da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 5 out. 1988. Não paginado. Disponível 

em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 25 

ago.2021. 

BRASIL. Presidência da República. Lei n. 14230, de 25 de outubro de 2021. Altera a Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre improbidade administrativa. Diário oficial 

[da] República Federativa do Brasil, DF, 25 de out. 2021. Não paginado. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2>. Acesso 

em: 30 out. 2021. 

BRASIL. Presidência da República. Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as 

sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e 

dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, DF, 2 de jun. 

1992. Não paginado. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-

8429-2-junho-1992-357452-normaatualizada-pl.html>. Acesso em: 25 ago. 2021. 

FAZZIO JÚNIOR, Waldo. Improbidade Administrativa: Doutrina, Legislação e 

Jurisprudência. 4. ed. São Paulo: Grupo GEN, 2016. Disponível em: 

<https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597008227/>. Acesso em: 19 set. 

2021. 

JUSTI, Jadson.; VIEIRA, Telma Pereira. Manual para padronização de trabalhos de 

graduação e pós graduação lato sensu e stricto sensu. Rio Verde: Ed. UniRV, 2016. 

LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. 

MATTOS, Mauro Roberto Gomes de. Os vinte anos da lei de improbidade administrativa. 

Conjur.com, 06 dezembro 2012. Não paginado. Disponível em: 

<https://www.conjur.com.br/2012-dez-06/mauro-mattos-vinte-anos-lei- improbidade-

administrativa> Acesso em: 26 set. 2021.  

MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. 8. ed. São Paulo: Saraiva 

Educação, 2018. 

PRESTES, Bibiana Rabaioli. Administração pública, um breve histórico. JusBrasil, 7 fev 

2016. Não Paginado. Disponível em: 

<https://bibianarp.jusbrasil.com.br/artigos/304019927/administracao-publica-um-breve- 

historico> Acesso em: 25 ago. 2021. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.429-1992?OpenDocument


17 

 

PRODANOV, Cleber Cristiano; FREITAS, Ernani César. Metodologia do trabalho científico 

[recurso eletrônico]: métodos e técnicas da pesquisa e do trabalho acadêmico. 2. ed. Novo 

Hamburgo: Feevale, 2013. 

SILVEIRA,Clariana Oliveira da.Um breve histórico da improbidade administrativa no 

Brasil. Boletim Jurídico, Uberaba/MG, a. 14, nº 752, 16 fev. 2011. Não paginado. 

Disponível em: <https://www.boletimjuridico.com.br/artigos/direito-

administrativo/2156/um-breve-historico-improbidade-administrativa-brasil>. Acesso 

em: 30 out. 2021.  


